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de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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MESSIAS CARVALHO DA SILVA
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LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA
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CAIO CORRÊA CANELLAS
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DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 
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Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 
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RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA
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de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            

PORTARIA Nº 1.453, DE 25 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Lei nº 701, de 16 de dezembro de
2008,  que  prevê  a  criação  da  Comissão  de  Gestão  do  Fundo Municipal  de  Meio
Ambiente, via Ato Normativo;

CONSIDERANDO a nomeação da Comissão de Gestão do Fundo Municipal de
Meio Ambiente, por meio da Portaria nº 585, de 31 de outubro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Exercícios 2022/2024, que passa a vigorar com
a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO - matrícula nº 4.865 
b) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA - matrícula nº 1.859
c) LAURO DOS SANTOS CHAVES - matrícula nº 11.663

II – Representante do Poder Legislativo Municipal:
a) ANDREIA PAULA DE ATHAYDE – matrícula nº 1.499

III – Representante da Entidade Civil/Conselho Municipal de Meio Ambiente:
a) MARCOS SANTOS DA SILVA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 25 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 180, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2661/2023-F,

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CELMA DA SILVA
BATISTA SIQUEIRA, cargo Porteiro, estatutária, matrícula nº 12620, pelo período de
17/06/2024 a 16/09/2024.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 181, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2520/2023-F,

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CRISTINE PEREIRA DE
SALES, cargo Auxiliar Administrativo, estatutária, matrícula nº 1429, pelo período de
01/07/2024 a 29/09/2024.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 182, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 15329/2023-E,

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor DANIEL ALVES DA
SILVA, cargo - Guarda Municipal I, estatutário, matrícula nº 11824, pelo período de
01/07/2024 a 29/09/2024.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 183, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), em conformidade
com o Processo Administrativo nº 6128/2024 - E,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, ao servidor LUIZ
GUSTAVO SABINO GUIMARAES, no cargo de Técnico de Contabilidade, estatutário,
matrícula nº 2704, pelo período de 03/06/2024 a 02/06/2027.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 184, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios),e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 6338/2024 - E,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, ao servidor
ADSON CARVALHO VIEIRA,cargo AGENTE DE SECRETARIA ESCOLAR, estatutário,
matrícula nº 13908, pelo período de 06/06/2024 a 05/06/2027.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 185, DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº. 6192/2024 - E,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora DANIELLE
GONCALVES DA SILVEIRA, cargo Agente Administrativo, estatutária, matrícula nº 6772, pelo
período de 01/07/2024 a 30/06/2026.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2024.

                                                     MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                     Secretário Municipal de Administração
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – NUTRICIONISTA 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de NUTRICIONISTA. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, sito à Av. 
 José Bento Ribeiro Dantas, 296  - Cruzeiro - Rasa, no dia e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 27 de junho de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 NUTRICIONISTA 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  MICHELLE MARIA ARCANJO  11/01/1985  CONVOCADO  13  01/07 às 9h 

 2º  RAQUEL DOS SANTOS VALERIANO  20/10/1976  CONVOCADO  8  01/07 às 9h 

 3º  LINCOLN RODRIGUES MARTINS  29/08/1977  CONVOCADO  8  01/07 às 9h 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 
 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA os membros do CACS-FUNDEB e demais 

interessados, para a 7a  Reunião - Ordinária, que acontecerá no dia 04 de julho 

de forma presencial na Sala dos Conselhos, situada à Rua José Bento Ribeiro 

Dantas, nº 1785 – Manguinhos – Armação dos Búzios, às 13h30min. 

 

PAUTA 
1. Leitura de ata 

2. Esclarecimentos sobre aula extra/aula dobra com representantes do 

poder público 

3. Análise das Contas do 2º Bimestre 

4. Validação do SIOPE 

5. Assuntos gerais 

 

 
 

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2024. 
 

 
  

 
 

Mônica Almeida Gama 

  Presidente do CACS-FUNDEB 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024

A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CMEAB, no uso de

suas  atribuições  que  lhe  confere  o  Art.  18,  §  4º  da  Lei  Federal  nº

11.947/2009, convoca os Membros do Conselho Municipal de Educação

e demais interessados para a 6º Reunião Ordinária, que acontecerá no

dia 02/07/2024 às 14h de forma presencial, realizada na Sala dos Conselhos,

situada à Rua José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 – Manguinhos – Armação

dos Búzios.

Pauta:

1. Leitura de atas

2. Analise do orçamento para 2025

3. Programação de visita técnica às unidades

4. Plano Nacional e Municipal de Educação

5. Planejamento da Reunião Extraordinária na Câmara

6. Assuntos gerais

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2024.

Cássia de Oliveira Quintanilha
Presidente do CME-AB


		2024-06-28T19:03:42-0300
	ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA:05137016721




